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Ref. DIRAF
Para: GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: Solicitação para formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2021.

Prezado Senhor,

Com os cumprimentos de estilo, valho-me da presente para solicitar autorização de Vossa Senhoria 

visando a formalizar Termo Aditivo para prorrogação de prazo,  por 12 (doze) meses, do Contrato nº 

02/2021, firmado com a empresa MASTERSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI, tendo em vista que 

sua vigência contratual encerrará dia 17 de junho de 2022, conforme preconiza o art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93.

Atenciosamente,

Oscar Campello de Almeida Neto
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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JUSTIFICATIVA

TERMO  ADITIVO  PARA PRORROGAÇÃO  DE 
PRAZO  DO  CONTRATO  Nº  02/2021,  FIRMADO  ENTRE  A 
EMPRESA MASTERSERV  EMPREENDIMENTOS  EIRELI  E  A 
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direto público, 

dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura administrativa e organizacional do Estado de 

Sergipe, com sede e foro estabelecidos na cidade de Aracaju/SE, no uso da sua prerrogativa discricionária, 

formaliza  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  02/2021,  que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa 

especializada para o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: 10 (dez) 

pedreiro, 10 (dez) servente de pedreiro, 02 (dois) bombeiro hidráulico, 02 (dois) eletricista, 02 (dois) 

pintor predial, 02 (dois) soldador, 02 (dois) cabo de turma, 02 (dois) técnico em refrigeração, 01 (um) 

jardineiro, 01 (um) orçamentista e 01 (um) técnico em segurança do trabalho.

O aditamento ora em análise se dá por se manter vantajosa a prestação de serviço e consequente 

contratação da empresa MASTERSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI,  justifica-se a renovação do 

Contrato nº 02/2021 por mais 12 (doze) meses, sua vigência contratual encerrará dia 17 de junho de 2022, 

uma vez que a contratada demonstre manter todas as condições de habilitação exigidas pela legislação.

Vale ressaltar que o aditamento ao referido contrato, se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, 

tendo em vista que se trata de um serviço de extrema necessidade para o atendimento socioeducativo, 

conforme dispõe o artigo 57, II da Lei n° 8.666/93, adiante transcrita: 

Art.57.A duração dos  contratos  regidos  por  esta  Lei  

ficará  adstrita  à  vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  

exceto quanto aos relativos:

(...)

II-  a  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  

forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais  

e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições  
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mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

O  pretendido  Termo  Aditivo  encontra-se  previsto  também  na  CLÁUSULA QUARTA –  DA 

VIGÊNCIA, do Contrato nº 02/2021 que terá seu texto prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme 

texto abaixo:

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV,  

da Lei n° 8.666/93).

 O presente Contrato terá vigência de doze meses a partir  

de 18 de junho de 2021, podendo ser prorrogado por até 60 meses.

Oportunamente  destacamos  que  todos  os  serviços  de  manutenção  predial  são  realizados  pela 

empresa MASTERSERV, seja na Sede ou nas Unidades de Medidas Socioeducativas desta RENASCER. 

Trabalhadores  cuja  terceirização  do  serviço  provém  do  Contrato  nº  02/2021.  Assim,  diante  da 

imprescindibilidade da continuidade do contrato, submetemos este instrumento particular para avaliação 

da Procuradoria, para análise e emissão de Parecer pertinente ao Termo Aditivo do objeto em pauta, assim 

que anexadas todas as documentações necessárias.

Aracaju, 23 de março de 2022.

Oscar Campello de Almeida Neto
Diretor(a) Administrativo e Financeiro

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: YBUU-
BD0Y-WOZW-NRUX Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
sc

ar
 C

am
pe

llo
 d

e 
A

lm
ei

da
 N

et
o

Folha 4
Sigla: DIRAF



Página:1 de 1

AUTORIZAÇÃO

Aracaju, 23 de março de 2022

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Processo nº 193/2022

 

 

Atendendo  à  solicitação  de  aditamento  ao  Contrato  02/2021,  proveniente  do  Pregão 

Eletrônico nº 37/2021, valho-me do presente para AUTORIZAR a formalização do Termo Aditivo de 

Prazo, pelo período de 12 (doze) meses, ao aludido contrato, firmado com a empresa MASTERSERV 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de terceirização de mão de obra 

especializada para manutenção predial.
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N'02/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" O37I2O2I

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

O presente contrato está de acordo com a Lei n" 8.666193 e sua legi§lação suplementar' regendo-

se pelas cláusulas e condições seguintcs:

o presente contrato rem por objeto a contratação {e empre.Y especializada Pâra.:
fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: l0 (dez) pedreiro, 10

(dez) servente de pedreiro. 02 (dois) bombeiro hidráulico, 02 (dois) eletricista, 02 (dois) pintor

predial.02 (dois) ioldador.02 (dois) cabo de tunna.02 (dois) técnico emirefrigeração,01 (hum)

jardineiro.0l (hum) orçamentista e 0l (hurn) técnico em segurança d? trabalho' conforrne

especifi.ações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referente ao Pregão no

O37l2)2l. os integrantes a este independente de transcrição'

ESTADO DE SERGIPE, ATRAVES
SERGIPE, ORGÃO INTEGRAI§TE
DE SERGIPE.

DA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE
DA ADMINISTRAÇÃO ntRnrA Do ESTADO

ENDEREÇO: RUA DR CANUTO
GARCIA MORENO. SÀI - CONJ. MEDICI
I

CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE

CNPJ N" 1 3.1 36.825/0001 -80

REPRESENTANTE LEGAL: DIRETOR
PRESIDENTE

NOME: WELLINGTON DANTAS
MANGIJEIRA MARQUES

ESTADO CIVIL: CASADO pnomssÃo: ADVOGADO

cPF N.'095.855.915-53 RG N." 116.890 SSP/SE

RAZÃO SOCIAL: MASTERSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI

ENDEREÇO:
nua unQUVA LEAL. 1080, SALA 116, l' ANDAR,

GRAGERU. ARACAJU/SE.

TELEFONE: (07e) 3027-0444

N'DO CNPJ: 28.973.1 78/0001-38

N'DA INS. MUNICIPAL: 18077

REPRESENTANTE
LEGAL:

RODRIGO DI] OLIVEIRA MENEZES

N'DO CPF: 8s3.463.73s-00

N" DA CART.
IDENTIDADE:

34587004 SSP/SE

LÁUSU

II" da Lei n' 8.666/93).Lqr:_UÉôolzJ.L \§1
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N, conjunto tvtédici t, Bai.ro luzia" Aracaju-S.rgip., Cpp, +90+S-IOO N'

TEL.: (79) 3219'2160 \
Assinado de forma digital por RODRIGO OLIVEIRA MENEZES:8s34§73500

DN: c=BR, o=lcP-BÍasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=094ól il70001 95,

ou=Ceítificado PF A'1, cn=RODRIGO OLIVEIRA MENEZES:85346373500

Dados: 202 1 .06. I 7 1 6:57:03 -03'00'
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o
disposto na cláusula quinta deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. s5.

inciso III. da Lei n' 8.666193).

O valortotal do contrato é de R$ 1.341.124,56 (um milhão, trezentos e

quarenta e um mil, cento e vinte quatro mil e cinquenta e seis centavos). A contratante somente

pagará à contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação.

§ l'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio

de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até l0 (dez)

dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo

Setor responsável pelo recebimento.

§ 2'- A contratante reterá llo/o (onze por cento) do valor bruto da nota

fiscal, do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a

contratação se configure como cessão de mão de obra ou empreitada, conforme artigos I l2 a
117 da Instrução Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.

§ 3o - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do TSSQN nos

casos previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo-

§ 4' - Para fazer .ius ao pagamento, a deverá apresentar,

juntamente com o documento de cobrança, proYâ de regu o FG'I'S - CRF,

Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas§nderal ( débitos relativos a

tributos f-ederais, à dívida ativa da União. e as contribtlições e de terceiros).

Estadual e Municipal do domicílio do contratado'

§ 5' - Nenhum pagamento será

pendência de liquidação de obrigação Íinaneeira, em

contratual.

§ 6' - Não haverá. sob hipótese

enquanto houver
ou inadimplência

§ 7'- O preço será irreajustável ou o direito de
l4-B a l4-Garts.

da Lei n" 5.848/2006. a ser efetivado por meio de Termo Aditiv.o.

§ 8" - No caso de atraso de pagamen,o, ,oa utilizado. para atualização do

valor mencionado no caput desta Cláusula" o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBCE.

§ 9' - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota

Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § l' reiniciar-se-á a contar da data da

respectiva reapresentação.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
\

tusinôdo de foma digilàl poÍ RODRIGO OLIVEIRA \
MENEZES:853,1ó373500

DN.c=BR, o=lcP-8rasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=09461647000195

il=certificado PF Al. cn=RoDRIGOOLiVEIRA MENEZES:85346371500

Dados: 2021.06.1 7 I 6:59:29 {3'00'

TEL.: (79) 3219-2160

Folha 7
Sigla: COMPRAS/LICITACAO
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Arr. 55. inciso IV. da Lei n" 8.666193).

O presente Contrato terá vigência de doze meses a partir de 18 de junho de
2021, podendo ser prorrogado por até 60 meses.

clÁusula OumrR - oe ExpcucÃo oo coNrRaro:

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto
básico, nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como,
supletivamente, na proposta de preços.

§ l'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art73 incisos I e I[,
"a" e"b", da Lei nt 8.666193

§ 2" - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não
exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DoTACÃo ORÇAMENTÁRIA (arr. 55. inciso V. da Lei n. .
8.666i93 ).

As despesas com o pagamento do referido objeto coÍrerão por conta da
dotação orçamentária abaixo especificada:

T'NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROGRÂMÁTICA

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

024.202 11.243.0011 0418 33.90.39 0r30

cLÁusuLA SETIMA - DO DIRETTO E RESPONSABILIDADE pAS PARTES (arr. 55-

I - A CONTRATADA. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) E,xecutar o serviço ob.ieto deste Contrato em estrito acordo,ê+m as disposições do Edital
e discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir:

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação:
c) Prestar a garantia contratual:
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização oLr o acompanhamento pela Contratante;

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais.
resultantes da execução do Contrato;

\Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Âssiôâdo de íorhã di9ilal poíROORIGO OLIVEtRÂ MENZES:85363735m
DN: (=BR, o=lCP-8Íasil, ou=AC SOLUIüultipla v5, ou=0%1647000195,
ou=Cedifi càdo PF Â1, cn=RODRIGO ôf $tlRÂ MENÉZÊSi85346173500
Oados: 2021.G.1 7 l6:59:52 -03'm'

Folha 8
Sigla: COMPRAS/LICITACAO
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i)

secretariafi T:fi'"T"tlt:,l,lf"':it:lãn.i"so.i"r
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa
por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da (Unidade
solicitante) ou ao interesse do Serviço Público;
A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
empregado que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas

necessidades. Em caso de falta ou ausência legal e férias, a Contratada obriga-se a

substituir o faltoso no prazo de 2 (duas) horas da comunicação feita pela (unidade
solicitante);
Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada
no Contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última
competência vencida, bem como apresentar a respectiva folha de pagamento e ainda o
CND e o CRF válidos e o comprovante de fomecimento do ticket refeição ou similar,
se necessário e determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;
Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fornecer à contratada as inÍbrmações necessárias ao cumprimento do presente contrato.

necessários os serviços;

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serv

i)

k)

d) Anotar em registro próprio todas
serviços contratados, determinando o

irregularidades observadas;

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o

CI,AUSUL,A OI IAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL

A contratada deverá prestar garantia
a 5%o (cinco por cento) do valor do contrato. podendo optar
ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública.
8.666193.

as ocomê
que for r

com a

no Contrato.

valor

execução dos
das faltas ou

art. 56 I.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administreção poderá,,. 7
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: &Y

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP:49048-100

corespondente
seguro-garântia
II e III da Lei

Assinado de forma digital por RODRIGO OLIVEIRA

MENEZES:85346373500
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5,
ou=09461647000'195, ou=Certificado PF A'1,

cn=RODRIGO OLIVEIRA MENEZES:853 4637 35OO

Dados: 2021.06.1 7 I7:00:l 6 -03'00'

TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico
de obras não cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo
prazo de até 5 (cinco) anos;

f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do
Contratante;

g) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

II - O CONTRAI'ANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato.

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada â todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços:

c) Acompanhar e llscalizar. a c\ecuçâo clos serviços:

d) Arrotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

a 50Á (cinco por cento) do valor do contrato. podendo optar
ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública,
8.666193.

serviços contratados, determinando o que for
irregularidades observadas ;

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o

I - Advertência;

execução dos
das faltas ou

lor correspondente
a, seguro-garantia
I, II e III da Lei

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a A$ministração poderá,
garantida a prévia deÍ'esa. aplicar à (ao) CoNTRATADA (o) as seguintes-sanções:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
Assinado de foÍma digital poí RODRTGO OLtVEtRA
MENEZES:853,16373500

DN: c=BR, o=lCP-8râsil, ou=AC SOLUTT Multipta v5,
ou=09461 6470001 95, ou=Certificado PF Al, cn=RODRtGO
OLIVEIRA MENEZES:85346373500
Dados: 202 1.06.1 7 1 7:00:/t4 -03'OO'

TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de EsÍado da Inclusão e Assistência Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 %o (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico
de obras não cumprido;

b) l0 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação.

§ l" O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo
corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial,
até a data do efetivo recolhimento.

§ 2" A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.

cLÁusuLA DECIMA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n: §.66Jilq3).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extra.iudiciais. constituem motiros para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78. na Íirrma do artiÍro 79. da Lei no 8.666/93.

:\ lo - O presente Contrato poderá ser rescindido. também, por
conveniência adnrinistrativa. a .luízo do Contratante. sem que caiba à Contratada qualquer ação

ou interpelação judicial.

§ 2" - Na ocorrência da rescisão desta cláusula,
o disposto no §nenhum ônus recairá

2o do artigo 79 da Lei
sobre o Contratante em virtude desta
n". 8.666/93 e alterações.

LÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -

RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa

SULA DECIMA S

E OS CASOS OMI

O presente Contrato fundamenta-se:

a Contratada

, *s medidas previstas noreconhece, de logo, o direito do Contratante dêí sll
artigo 80, da Lei no. 8.666193. '';"".

'#
I - nos termos do Pregão Eletrônico n".03712021 que, simultaneamente: \

LA

TEL.: (79) 3219-2160
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂrl. conjunto Médici I, Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 \

tusinado de foÍma digitâl por RODRTGO OLIVEIRA MENEZES:85346373500

DN: c=8R, o=lcP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=09461 6470001 95,
ou=cerriÍicado PF At, cn=RoDRlGo oLlvElRA MENEZES:85346373500

Dados: 2021.06. 1 7 1 7:01 :09 -03'00
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

a) constam do Processo Administrativo no 4212020;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193, Leino 10.520102, Decreto
Estadual n" 40.638/2020.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO.

O Contratante publicará, no Diário Oficial. do Estado, o extrato do
sua assinatura, com indicação dapresente Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de

modalidade de licitação e de seu número de referência.

TERA Art.

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente

k
§ l" - A Contratada fica offi

contratuais, os acréscimos e supressões que se

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§ 2" - Nenhurn acréscimo ou
estabelecido nesta condição, salvo as supressôes resultani*

INTA - DO ACOMPANHAM
67.Lein" 8.666193\.

Na fbrma do que dispõe
designado o (a) servidor (a) Tássia Meline Silva Costa,
022.9 59.05 5- I 6, devidamente credenciado, ao qual

ino

Este instrurxento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

o limite
entre as

Lei 8.666193, fica
C73.573-4.SSP/SE^ CPF
as dúvidas que surgirem

§ l' - A Ílscalização compete. enffe outras atribuições. verificar a
conÍbrmidade da execução do Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

w
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 |

TEL.: (79) 3219-2160
Assinado de foma digital por RODRGO OLtVEtRA MENEZES:85346373500
DN: c=BR, o=tCP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=094616470001 95,
ou=certificado PF 41, cn=RoDRtGO OLtVEtM MENEZESA53463735oo
Dados: 2021.06.'1 7 I 7O1:34 -03'OO'
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabi I idades contratuai s.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Aracaju/SE, I 7 de junh o de 2021 .

CONTRATANTE:

WELLINGTON
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDA

CONTRATADA:
Assinado de forma digital
MENEZES:853216373500

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,

ou=09461 6470001 95,

Dados: 2021.06.1 7 I

RODRIGO
REPRESENT

TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.J. conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

MARQUAS
DO ESTADO DE SERCIPE

//?/.-/,
. ?x4.:'-,.:.- '' /,: : " ,.: " ^1.' - /)'/ ) ',':/ ' ,Í/,.'-5"(

- ü') 5 '.?q.l. r3 5 ;3'1
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GCIELEE CONSERVAÇÃO EM LIMPEZAEM GERAL
LOCAÇÀO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSCONSERVAÇÃO E LIMPEZA EM GERAL

Objeto: Contratação de serviços de apoio administrativo que abrangem os cargos de Pedreiro,

Servente de Pedreiro, Bombeiro Elétrico, Pintor, Soldador, Cabo de Turma, Técnico Refrigeração,

Jardineiro, Orçamentista, Técnico de Segurança do Trabalho, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas conforme solicitagão.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. Nossa Proposta de Preço segue abaixo:

A nossa proposta totalizou em RS 161.695,15 (cento e sessenta e um mil e seiscentos e noventa e

cinco reais e quinze centavos), conforrpffininado abaixo:
#

ITENS FUNçÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

t PEDREIRO 10 Rs 4.89L,29 Rs 48.912,90

2 SERVENTE DE PEDREIRO 10 Rs 3.825,42 Rs 38.254,20

3 BOMBEIRO HIDRAULICO 2 Rs 4.891,29 Rs 9.782,58

4 ELETRICISTA 2 Rs 5.106,68 Rs L2.2Lr,36

5 PINTOR 2 R$ 4.891,29 Rs 9.782,58

6 SOLDADOR 2 Rs 4.891,29 Rs 9.782,58

7 CABO DE TURM.A 2 R§ 4.306,31 Rs 8.6L2,62

8 TEC. REFRIGERAçÃO 2 Rs 4.993,48 Rs 9.986,96

9 JARDINEIRO 1 R$ 4.185,78 Rs 4.185,78

10 oRçAMENTTSTA 1 R$ 5.175,56 Rs 5.175,55

11
TEC. SEGURANçÂ DO

TRABALHO
I R$ 5.006,03 Rs 5.ü16,03

VALOR MENSAL Rs 161.695,15

VALORTOTAT 12 (doze) MESES Rs 1.940.341,80

(7e) 3259-3584.
E-mail: coelceservicos@gmail.com

Rua Dom Quirino, no 68 * Bairro Santo Antônio-
CEP: 49.060.150 - Aracaju/SE
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GCTELGE CONSERVAÇÃO EM LIMPEZA EM GERAL
LOCAÇÀO DE MÃO DE OBRA ESPECIALZADA

SERVIÇOS ADMIMSTRATIVOS
CONSERVAÇÂO E LIMPEZA EM GERAL

Declaramos que estão inclusos no valor da proposta todos os tributos, custos com

fardamentos, materiais, acessórios e demais encargos que incidam sobre os serviços

prestados, incluindo os benefícios discriminados na Convenção Coletiva indicada e no

Termo de Referência.

Aracaju/SE, 25 de abril de 2A22.

(79) 32se-3584.
E-mail : coelceservicos@gmail.com

Rua Dom Quirino, no 68 - Bairro Santo Antônio.
CEP: 49.0ó0.150 - Aracaju/SE

b--
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ITENS FUNçÃO QUANT!DADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

1 PEDRE!RO 10 Rs 4.891,29 Rs 48.9L2,90

2 SERVENTE DE PEDREIRO 10 Rs 3.825,42 Rs 38.254,20

3 BOMBEIRO HIDRAULICO 2 Rs 4.89t,29 Rs 9.782,58

4 ELETR!CISTA 2 Rs 6.106,68 Rs 12.213,36

5 PINTOR 2 Rs 4.89L,29 Rs 9.782,58

6 SOLDADOR 2 Rs 4.89!,29 Rs 9.782,58

7 CABO DE TURMA 2 Rs 4.306,31 Rs 8.612,62

8 TEC. REFRTGERAçÃO 2 Rs 4.993,48 Rs 9.986,96

9 JARDINEIRO L Rs 4.L85,78 Rs 4.185,78

10 oRçAMENTISTA L Rs 5.175,56 Rs 5.L75,56

1.1 TEC. SEGURANçA DO TRABALHO 1 Rs 5.006,03 Rs 5.006,03

VALOR MENSAL Rs 161.695,15

VATOR TOTAT 12 (doze) MESES Rs !.94O.34L,8O
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DtscRtMrNAçÃo Dos ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAT (%)

GRUPO,.A"

1 INSS (art. 22, I, Lei 8.272197) 20,00%

2 SESI OU SESC (art.30, Lei 8.036/90) 7,50%

3 sENAI OU SENAC (Decreto 2.318/86) 7,OO%

4 INCRA (arts. 1e e 2s, DL ne 7.146/7O) o,20%

5 sAtÁRlo EDUCACÃo (art. 15, Lei ne 9.424/96 e att.1s, § 1s, Decreto 6.003/06) 2,50%

6 FGTS (art. 15, Lei 8.030/90) I,O0%

7 RISCOS AMBIENTAIS DO IRABALHO 3,O0%

8 SEBRAE (Lei 8.029/90) 0,60%

TOTAI DO GRUPO 
,,A,, 36,4O%

GRUPO,B,

9 FÉRIAS c/ 1/3 Constitucional (art. 130, l, cLT e 7e, xvll, cFl88) 72,03%

10 Àúírro oorruÇe (art. 131, u, cLT) 7,85%

11 LICENCA PATERNIDADE (art.7s, XlX, CF) 7,33%

12 FALTAS LEGAIS (art. 473, CLT) 2,99%

13 ACIDENTE DO TRABALHO (art. 737, CLT c/c art.27, Decreto ne 89.372/84) 7,30%

1,4 l,rrtso pnÍvro (art.488, clr) (* *) o,37%

15 r:=ÀrÁaro (art.7e, vIr, cF) 8,33%

TOTAT DO GRUPO ,,8,, 28,20%

GRUPO "C"

16 avrso pnÉvro TNDENTZADO (art.487, § 1e CLT) 7,63%

17 @izzalaql 3,80%

18 tNDENrzAcÃo (FGTS NAs RESCTSÕEs sEM lusÍA cAUsA) (***) 4,OO%

ÍOTAI DO GRUPO .C'' 9,43%

GRU PO "D"

19 tNCtDÊNcrA Dos ENCARGoS Do GRUPo "A" SoBRE os lrENs Do GRUPo "B" 7034./"

TOTAT DO GRUPO "D" 1o,38%

GRUPO,'E,,

20
@A" soBREoAVlso PREVIo

INDENIZADO DO GRUPO "C'' o,60%

ffi o,60%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 85,41%
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CUSTO MENSAL DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

ruNcÃo: PEDREIRO

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 Remuneracão Mensal roo,00% Rs 1.680,20

t-2 Rs

SUBTOTAL I Rs 1.680,20

lt ENCARGOS SOCIAIS

il-1 EncarBos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,4L% Rs L.43s,O2

SUBTOTAT II Rs 1.43s,02

ilt rNsuMos (b)

il 1.1 Fardamento RS 200,00

il 1.2 y'ale Transporte Rs 7s,19

il.3 qlimentação Rs 277,20

1il.4 Beneficio social (CCT) Rs 18,s0

ilt.5 ASO RS 75,00

SUBTOTAL III RS 645,89

IV BONIFICACÃO E OUTRAS DESPESAS O

tv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,00% Rs 300,89

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais 70,oo% RS 406,20

SUBTOTAL IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (*

v.1 rss (rMPosro soBRE SERVIÇOS) (s%)
8,65% Rs 423,t0v.2 Prs/TATURAMENTO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAL V

1 PREço MENSAI- PoR UNIDADE DE sEiv!çq Iu§l_[] Rs 4.891,29
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CUSTO MENSAL OA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNçÃOI
SERVENTE DE

PEDREIRO

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal L00,00% Rs 7.223,37

t1 RS

SUBÍOTAI I Rs 1.223,37

il ENCARGOS SOCIAIS

I t-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneraçãq 85,41'l Rs t.o44,8s

SUBTOTAI. II Rs L.O44,85

ilt lNsuMos (b)

il t.1 :ardamento RS 200,00

|1.2 y'ale Transporte RS L02,60

il t.3 Alimentação Rs 277,20

il t.4 Beneficio social (CCT) Rs 18,s0

ilil.5 cso RS 75,00

SUBTOTAL III Rs 673,30

tv BONIFICACÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,00% Rs 23s,32

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais 70,oo% Rs 317,68

SUBTOTAT IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d} (*

v.1 rss (rMPosro soBRE SERVIÇOS) (s%)
8,65% Rs 330,90v.2 PIS/FATURAMENTO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAT V

1 PREçO MENSAL POR UNIDAOE DE SERVIçO{US} (f) RS 3.825,42
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CUSTO MENSAL DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNçÃO: BOMBEIRO HIDRAULICO

I REMUNERACÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal LOo,OO% Rs L.68O,2O

t-2 RS

SUBTOTAT I Rs 1.680,20

il ENCARGOS SOCIAIS

[-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,4L% Rs t.43s,o2

SUBTOTAI II Rs 1.43s,02

ilt rNsuMos (b)

il 1.1 Fardamento Rs 200,00

|1.2 Vale Transporte Rs 7s,L9

il t.3 Alimentacão Rs 277,20

ilt.4 Beneficio social (CCT) Rs 18,s0

Iil1.5 ASO Rs 7s,00

SUBTOTAT III R$ 645,89

IV BONIIICACÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,OO% RS 300,89

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais 70,oo% RS 406,20

SUBTOTAL IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (*

v.1 rss (rMPosTo soBRE sERVIÇos) (s%)
8,65% Rs 423,L0v.2 PIS/FATURAM ENTO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAT V

1 PREçO MENSAL POR UNTDADE OE SERVIçO (US) (f) R$ 4.891,29

Rs 9.782,58
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cusro MENSAT DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNCÃO: ELETRICISTA

I REMUNERACÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal t00,ooo/, Rs 1.680,20

t-2 Periculosidade 30% RS 504,06

SUBTOTAT I Rs 2.184,26

il ENCARGOS SOCIAIS

il-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,4L% Rs 1.86s,s2

SUBTOTAL II R$ 1.865,52

ilt rNsuMos (b)

il t.1 Fardamento Rs 200,00

il t.2 Vale Transporte Rs 7s,L9

il t.3 AlimentaÇão Rs 277,20

il t.4 Beneficio social (CCT) RS 18,50

il il.5 ASO RS 75,OO

SUBTOTAL III Rs 645,89

IV BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 rucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,00% Rs 375,65

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais to,oo% Rs so7,t3

SUBTOTAL IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (*)

v.1 ss (rMPosro soBRE sERvrÇos) (s%)
8,650/o Rs s28,23v.2 PIS/FATU RAM E NT O (O,65%I

v.3 :oFrNS (3%)

SUBTOTAL V

1 PREçO MENSAL POR UNIDADE DE SERVIçO (uS) (f) Rs 6.106,68

Rs L2.2L3,36
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CUSTO MENSAT DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNçÃO: PINTOR

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal LOo,00"1 RS 1.680,20

t-2 RS

SUBTOTAT I R$ 1.680,20

il ENCARGOS SOCIAIS

il-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,4L"1 Rs 7.43s,02

SUBTOTAL II Rs 1.435,02

ilt tNsuMos (b)

il 1.1 Fardamento RS 200,00

ilr.2 Vale Transporte RS 7s,r9

il r.3 Alimentação Rs 277,20

ilt.4 Beneficio social (CCT) RS 18,50

lil r.5 ASO Rs 75,00

SUBTOTAL III Rs 645,89

IV BONIFICACÃO E OUTRAS DESPESAS @

lv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,OO.Á R5 300,89

lv.2 Despesas Administrativas e Operacionais to,00% RS 406,20

SUBTOTAL IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d} (+)

v.1 rss (rMPosro soBRE sERVIÇOS) (s%)
8,65% Rs 423,L0v.2 PIS/FATURAM ENTO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAT V

1 PREçO MENSAL POR UNIDADE DE SERVIçO (US) (f) Rs 4.89r,29

Rs 9.782,58
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SEnvrCo «rst
r u NçÁo: SOLDADOR

REMUNERAçÃo (al

r1 Remuneração Mensal 100,00% RS 1.680,20

t2 Rs

SUBÍOTAL I RS 1.680,20

I ENCARGOS SOCIAIS

,1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,41% RS r.435,O2

SUBTOTAL II RS 1.435,02

t rNsuMos (b)

t.1 Fardâmento RS 200,00

l.2 Vale Transporte RS 15,19

t.3 Alimentação Rs 217,20

l.4 Beneficio sociâl (CCT) Rs 18,50

l t.5 as0 R5 75,00

SUBIOÍAL III RS 645,89

BoNrflcaçÁo E ourRAs DESPESAS @

tv.1 Lucro e Desoesas lndiretas (LDl) 8,00% RS 300,89

tv.2 Despesas AdministÍativas e Operacionais 10,oooÁ RS 406,20

suBroÍaUv
TRlBUTOS SOERE O FAÍURAMENTO (d) (+)

v.1 rss (rMPosro 508RE sERVrçoS) (s%)
a,65% RS 423,10v.2 PI5/FATURAMENTO (0,65%)

v.3 coFrNs (3%)

SUBTOTAT V

1 PREçO MENSAI- POR UNIDAD€ DE SERVIçO (US) (í) RS 4.891,29

Rs L7a2,58
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FUNçÃO: CABO DE TURMA

I REMUNERAçÃO (A)

t,1 RemuneraÇão Mensal 100,00% Rs 1.429,48

t-2 RS

SUBTOTAL I RS 1.429,44

ENCARGOS SOCIAIS

1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 45,41% RS 1.220,88

SUBÍOTAI" II R$ 1.220,88

t tNsuMos lbl
tÍt.1 Fardâmento R9 200,00

t.2 Vâle Transporte 90,23

t.3 Alimentação 277,20

.4 BeneÍlcio social (CCT) 18,50

l t.5 ASO Rs 7s,00

SUBÍOTAI- III R$ 660,93

BONITICACÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 Lucro e 0espesas lndiretas (LDl) a,oo% RS 264,90

tv.2 Despesas Administrativas e operacionais fi,@% Rs 357,62

SUBTOTAI- IV

TRIBUTOS SOBRE O FAÍURAMENÍO (d) {*)
v.1 tss 0MPosro 50BRE sERVtcos) Í5%)

8,650Á RS 312,50v.2 PI5/FATURAMENIO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAL V

1 PREçO MENSAt POR UNIDAOE DE SERVIçO (US) (f} R$ 4.306,31

RS 8.6L2,63
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cusro MENSAT DA UNIDADE DE SERV]çO (US)

FUNçÃOI TEC. REFRTGERAçÃO

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 Remuneração Mensal LOo,00"1 R5 L.724,0O

t-2 R5

SUBTOTAL I Rs 1.724,OO

il ENCARGOS SOCIAIS

il-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85, Lol Rs 7.472,42

SUBTOTAT II Rs 1.472,42

ilt rNsuMos (b)

il t.1 Fardamento Rs 200,00

Iil.2 Vale Transporte Rs 72,s6

Iil.3 Alimentação Rs 277,20

ilt.4 Beneficio social (CCT) RS 18,50

il il.5 ASO Rs 75,00

SUBTOTAL III Rs 643,26

IV BONIFICACÃO E OUTRAS DESPESAS @

rv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) I,O0% Rs 307,17

tv.2 Desoesas Administrativas e Operacionais to,o0% Rs 414,69

SUBTOTAL IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (*)

v.1 rss (rMPosTo soBRE sERVIÇos) (s%)
8,65% Rs 43t,94v.2 Prs/FAru RAM E NÍ O (O,6s%l

V,3 coFrNS (3%)

SUBTOTAL V

1 PREçO MENSAL POR UNIDADE DE SERVIçO (US) (f) Rs 4.993,48

Rs 9.986,96
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CUSTO MENSAL DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNçÃO: ORCAMENTISTA

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal LOO,OO% Rs r.802,o4

t2 RS

SUBTOTAT I Rs L.802,04

il ENCARGOS SOCIAIS

il-1 ncargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 85,4r% Rs 1.s39,08

SUBTOTAT II R$ 1.539,08

il rNsuMos (b)

il t.1 Fardamento RS 200,00

lll.2 y'ale Transporte Rs 67,88

ilt.3 AlimentaÇão Rs 277,20

ilt.4 Beneficio social (CCT) RS 18,50

ilt.5 cso Rs 75,00

SUBTOTAL III Rs 638,58

IV BONIFICAçÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 Lucro e Despesas lndiretas (LDl) 8,OO% RS 3 18,38

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais LO,OO% Rs 429,8L

SUBTOTAT IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (*)

v.1 ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) (5%)

8,65% Rs 447,69v.2 Prs/FATU RAM E NÍ O (0,65%l

V,3 coFrNS (3%)

SUBTOTAL V
L PREçO MENSAT POR UNTDADE DE SERV|çO (US) (f) RS 5.175,56

RS 10.351,12
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CUSTO MENSAT DA UNIDADE DE SERVIçO (US)

FUNçÃO: TEC. SEGURANCA

I REMUNERAçÃO (A)

t-1 RemuneraÇão Mensal 100,oo% Rs L.729,38

l2 RS

SUBTOTAL I Rs L.729,38

il ENCARGOS SOCIAIS

lt-1 Encargos Sociais lncidentes Sobre a Remuneração 8s,4L% Rs L.477,O2

SUBTOTAT II Rs L.477,O2

il rNsuMos (bl

il t.1 Fardamento Rs 200,00

Iil.2 Vale Transporte Rs 72,24

il t.3 Alimentação Rs 277,20

il t.4 Beneficio social (CCT) Rs 18,s0

il il.5 ASO RS 75,00

SUBTOTAT III Rs 642,94

tv BONIFICAçÃO E OUTRAS DESPESAS @

tv.1 Lucro e Despesas Indiretas (LDl) 8,OO% Rs 307,9s

tv.2 Despesas Administrativas e Operacionais to,oo% Rs 4ts,73

SUBTOTAI. IV

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (d) (

v.1 ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) (5%)

8,65% Rs 433,02v.2 Pts/FATU RAMENTO (0,65%)

v.3 coFrNS (3%)

SUBTOTAL V

1 PREçO MENSAL POR UNIDADE DE SERVIçO (US) (f) R$ 5.006,03

Rs 70.oL2,07
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Aracaju/SÉ, 20 de abril de 2022.

A WN FACILITIES SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNpJ: 05.255.452/0001-

38, situada na Rua Maria Vitória do Nascimento, no 71- Conj. Orlando Dantas - CEp

49043-280 - Aracaju/SE, vem apresentar-lhes nossa proposta de preços conforme

orçamento solicitado pelo Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

PROPOSTA COMERCIAL

10 -Pedreiros 44h

10- Servente de Pedreiro 44h

02- Bombeiro Hidráulico 44h

02- Eletricista 44h

02- Pintor 44h

02- Soldador 44h

02- Cabo de Turma

02- Técnico em Refrigeração Mh

01- Jardineiro Mh

01- Orçamentista 44h

01- Técnico em Segurança do Trabalho Mh

R$ 2.216.760,96

O valor global da nossa proposta perfaz a quantia de R$ 2.216.760,96 (Dois milhões,

duzentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos.)

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de forma independente; declaramos

também, que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indi

Ruo Morio Vitorio do Noscimento, N"Z
Coni. Orlondo Dontos * Soo Conrodo
f,zl: ze 32 I 4-OO89 | 9989-4076
Emoil: u;n@servicos.com.b'
unsarvicos.com.br

OBJETO VALOR GLOBAL

12 MESE

ffi ;ã;
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para o perfeito fornecimento, bem como dispêndios resultantes de impostos, frete,

taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhista, enfim,

tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação

a Fundação Renascer.

/ Qualquer erro ou omissão será de responsabilidade da contratada.

r' O prazo de validade da proposta é de 90 dias corridos

{ Utilizado a CCT SEAC/SINDILIMPE SE 2022

Ficamos à disposição para demais solicitações;

WILKER RIBEIRO AMORIM

DIRETOR COMERCIAL

Ruo Morio Vitorio do Noscirnenlo
Conj. Oriondo Dontos - Soo Con
Tel: rÇ 32l4-0089 I 9989-4OZó
Emoil; un@sarvicos.corn.b'
uJnservico§.com,br
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Categoria: PEDREIRO

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Sa lário LOO% RS 1.680,20

lnsalubridade

Periculosidade

rorAL (r)

Encargos (Yol Valor Mensal

01 - Previdência Social 20,00% Rs 336,04

02 - SESI-SESC 7,50% Rs 2s,2o

03 - SENAI-SENAC 7,OO% RS 16,80

04 - rNcRA 0,20% Rs 3,36

05 - Salário Educação 2,50% Rs 42,01

06 _ FGTS 8,00% Rs 134,42

07 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 50,4L

08 _ SEBRAE 0,60% RS 10,08

TOTAL 36,80yo

Encar8os %t Valor Mensal

09 - Férias 12,03% Rs 202,13

10 - Auxílio DoenÇa 7,85% R5 31,08

11 - LicenÇa MATERNIDADE 0,67% Rs 1t,26

1L - Licença Paternidade 0,66% RS L1,09

12 - Faltas Lesais 2,28% Rs 38,31

L3 - Acidente de Trabalho t,30% Rs 21,84

14 - Aviso Prévio Trabalhado t,37% Rs 23,02

15 - 13'Salário 8,33% Rs 139,96

TOTAL DO GRUPO ''8" 28,49yo

Encargos %t Valor Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% Rs 64,s2

17 - lndenização Adicional t,80% RS 30,24

L8 - lndenização Complementar 4,00yo Rs 67,2t

TOTAT DO GRUPO ..C,' 9,640/o

Encargos t%t Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o Grupo "8" (19)
t0,48% Rs L76,16

TOTAL DO GRUPO ''D.' lo,48yo

TOTAL ENCARGOS 85,4Lyo

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

Uniformes/Epi Rs 283,95

1 z

PLANILHA DE FORMAçÃO DE PREçO

sAlÁRlo

RS t.680,2O

il - ENCARGOS SOCIAIS

RS 618,31

GRUPO "B"

RS 478,69

GRUPO.'C''

Rs L6L,97

GRUPO,D"

R$ L76,L6

RS 1.435,13

I
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Vale transporte Rs 75,t9

Beneficio Alimentação Rs 307,99

Assistência social Familiar RS 3,50

Beneficio Social RS 15,00

Exames R5 135,00

TOTAL lnsumos

%t Valor Mensal

Taxa de administração t0,00% Rs 393,60

Lucro 10,00% Rs 432,96

TOTAL BDI 20,O0yo

V - TRIBUTOS

ISS s,00% Rs 260,67

COFINS 7,60% RS 396,22

PIS t,65% RS 86,02

Outros

TOTAL TRIBUTOS L4,25Yo

PREçO TOTAL DOS SERVIçOS

TOTAL Rs 5.505,43

TOTAL ( VALOR MENSAL UNITÁRIO )

820,63

BDI

Rs 826,55

TRIBUTOS

Rs 742,92

RS 5.505,43
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Categoria: SERVENTE DE PEDREIRO

Componente Valor Unitário Valor Mensal

5alário 700% Rs L.223,37

lnsalubridade

Periculosidade

TOTAL (I

Encargos (Y.l Valor Mensal

11 - Previdência Social 20,00% Rs 244,67

02 . SESI-SESC 7,50% Rs 18,35

03 . SENAI-SENAC L,00% Rs 12,23

04 _ INCRA 0,20% Rs 2,45

05 - Salário EducaÇão 2,s0% Rs 30,s8

06 _ FGTS 8,00% R$ 97,87

07 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 36,70

08 _ SEBRAE 0,60% Rs 7,34

TOTAL 36,8Oo/o

Encargos (%l Valor Mensal

09 - Férias 1.2,03% R$ 147,17

L0 - Auxílio DoenÇa 1,85% Rs 22,63

l,l, - LicenÇa MATERNIDADE 0,67% Rs 8,20

11 - LicenÇa Paternidade 0,66% Rs 8'07

12 - Faltas Lesais 2,28% Rs 27,89

13 - Acidente de Trabalho 1,30% Rs 1s,e0

14 - Aviso Previo Trabalhado L,37% Rs 16,76

15 - 13" Salário 8,33% Rs 101,91

TOTAT DO GRUPO ''8" 28,49yo

Encargos l%l Valor Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% Rs 46,98

L7 - lndenizacão Adicional t,80% Rs 22,02

18 - lndenizacão Complementar 4,00% RS 48,93

TOTAL DO GRUPO "C" 9,64yo

Encargos t%l Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o Grupo "8" (19)
t0,48% Rs t28,26

TOTAL DO GRUPO ''D'' L0,48yo

TOTAL ENCARGOS 85, Lo/o

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

Uniformes/Epi Rs 283.95

il - ENCARGOS SOC|AIS

GRUPO ''8"

GRUPO "D"
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y'ale transporte RS 102,60

Beneficio AlimentaÇão Rs 307,99

Assistência social Familiar Rs 3,50

Beneficio Social RS 15,00

xames Rs 135,00

w Valor Mensal

Taxa de administraÇão 10,00% Rs 31t,63

Lucro 10,00% Rs 342,80

TOTAL BDI 20,00yo

V - TRIBUTOS

ISS 5,00% Rs 206,39

COFINS 7,60% Rs 313,7t

PIS 7,65% Rs 68,11

Outros

TOTAL TRIBUTOS L4,25yo

PREçO TOTAL DOS SERVrçOS

TOTAL R$ 4.358,99

TOTAL ( VATOR MENSAL UNITÁRIO )

wil ÍAcrUIts stMços t nud6IIDAí) cNpJ: 05.2SS.4s2l0OOí-3s

/ Jos!.VV@tuúfil

COMERCIAL

TOTAL lnsumos 848,04

BDI

RS 654,43

TRIBUTOS

Rs 588,22

Rs 4.358,99
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Categoria: ELETRICISTA

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário LOO% Rs 1.680,20

lnsalubridade

Periculosidade 30% RS 504,06

TOTA|- (r)

Encargos t%l Valor Mensal

0L - Previdência Social 20,00% Rs 436,85

02 - SESI-SESC L,50% Rs 32,76

03 - SENAI-SENAC 1.,00% Rs 2L,84

04 - tNcRA 0,20% Rs 4,37

C5 - Salário EducaÇão 2,50% Rs 54,61

C6 _ FGTS 8,00% Rs L74,74

17 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 65,53

]8 _ SEBRAE 0,60% Rs t3,Lt
rOTAL 36,80yo

Encargos l%l Valor Mensal

09 - Férias 12,o3% Rs 262,77

10 - Auxílio Doença 1,85% Rs 40,41

1L - Licença MATERNIDADE 0,67% Rs 14,63

LL - Licença Paternidade 0,66% Rs L4,42

12 - Faltas Leeais 2,28% Rs 49,80

13 - Acidente de Trabalho 1,30% R5 28,40

1.4 - Aviso Prévio Trabalhado 1_,37% Rs 29,92

15 - 13" Salário 8,33% Rs 181,95

TOTAL DO GRUPO "B" 28,49yo

Encargos %t Valor Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% Rs 83,88

17 - lndenização Adicional 1,80% Rs 39,32

18 - lndenizacão Complementar 4,00% Rs 87,37

TOTAT DO GRUPO,'C'' 9,640/o

Encargos %t Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o Grupo "B" (19)
L0,48% Rs 229,00

TOTAT DO GRUPO "D" L0,480/o

TOTAT ENCARGOS 85,Ato/o

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

17ry

PIANII"HA DE FORMAçÃO DE PREçO

SALARIO

RS 2.184,26

lr - ENCARGOS SOCIAIS

RS 803,81

GRUPO.'8"

RS 622,30

GRUPO "C''

RS zLA,56

GRUPO ''D''

RS 229,OO

Rs L.865,67

INSUMOS
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Uniformes/Epi Rs 283,95

Vale transporte RS 75,79

Beneficio Alimentação Rs 301,99

Assistência social Familiar Rs 3,50

Beneficio Social RS 15,00

Exames Rs 135,00

%t Valor Mensal

Taxa de administração 1_0,00% Rs 487,06

Lucro to,o0% Rs 535,76

TOTAT BDI 20,ooyo

V - TRIBUTOS

ISS 5,00% Rs 322,57

COFINS 7,600/o Rs 490,31

PIS 1,65% Rs L06,45

Outros

TOTAT TRIBUTOS L4,25%

PREÇO TOTAT DOS SERVIçOS

TOTAL Rs 6.8t2,7L

TOTAL (VATOR MENSAL UNITÁR|O )

rA0m$ srRvtç0s r 50tuçôts rrDA

TOTAT lnsumos 820,63

BDI

Rs 1.022,82

TRIBUTOS

RS 919,33

RS 6.8t2,71
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Categoria: ELETRICISTA

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário L00% Rs 1.680,20

lnsalubridade

Periculosidade

TOTAL (I)

Encargos %t Valor Mensal

l1 - Previdência Social 20,00% Rs 336,04

12 - sESt-sEsc 1.,50% Rs 25,20

)3 - SENAI-SENAC L,00% Rs 16,80

14 - tNcRA 0,20% Rs 3,36

l5 - Salário EducaÇão 2,s0% Rs 42,OL

]6 _ FGTS 8,00% Rs t34,42

)7 - Risco Ambientais do Trabalho 3,OO% Rs 50,41

]8 - SEBRAE 0,60% Rs 10,08

rOTAL 36,8Oo/o

Encargos (Y.l Valor Mensal

19 - Férias 1.2,03% Rs 2o2,t3

L0 - Auxílio DoenÇa r,85% Rs 31,08

1l- - Licença MATERNIDADE 0,67% RS 17,26

11 - Licença Paternidade 0,66% Rs 11,09

12 - Faltas Legais 2,28% Rs 38,31

13 - Acidente de Trabalho 1.,30% Rs 21,84

14 - Aviso Prévio Trabalhado 7,37% Rs 23,02

15 - 13'Salário 8,33% Rs 139,96

TOTAT DO GRUPO ''8" 28,49yo

Encargos t%t Valor Mensal

L6 - Aviso Previo lndenizado 3,84% Rs 64,s2

17 - lndenizaÇão Adicional 1,80% Rs 30,24

L8 - lndenização Complementar 4,O0% RS 67,2t

TOTAL DO GRUPO ''C,' 9,64yo

Encargos wl Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o Grupo "8" (19)
70,48% Rs L76,76

TOTAL DO GRUPO "D'' LO,48yo

TOTAT ENCARGOS 85, lyo

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

Uniformes/Epi R5 283,95

PLANILHA DE FORMAçÃO DE PREçO

SALARIO

RS 1.580,20

il - ENCARGOS SOCIAIS

RS 6t8,3L

GRUPO ''8"

RS 478,69

GRUPO,'C''

RS L61,97

GRUPO "D"

Rs L76,L6

Rs 1.435,13

INSUMOS
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Vale transporte RS 75,t9
Beneficio AlimentaÇão RS 307,99

Assistência social Familiar RS 3,50

Beneficio Social Rs 15,00

Exames Rs 135,00

('/.1 Valor Mensal

Taxa de administração 10,00% RS 393,60

Lucro 70,00% Rs 432,96

TOTAL BDI 20,OOYI

V - TRIBUTOS

ISS 5,00% Rs 260,67

COFINS 7,60% Rs 396,22
Pr5 1,65% RS 86,02

Sutros

TOTAL TRIBUTOS L4,25%

PREÇO TOTAT DOS SERVICOS

TOTAL Rs 5.505,43

TOTAL ( VALOR MENSAL UNITÁRIO )

TOTAL lnsumos 82O,63

BDI

RS 825,55

TRIBUTOS

Rs 742,92

RS s.505,43
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Categoria: SOTDADOR

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário t00% Rs 1.680,20

lnsalubridade

Periculosidade 30% Rs s04,06

TOTAL (I)

Encargos %t Valor Mensal

01 - Previdência Social 20,00% Rs 436,8s

02 - SESI-SESC L,50% Rs 32,76

03 - SENAI-SENAC 1-,00% Rs 2L,84

04 - rNcRA 0,20% Rs 4,37

05 - Salário Educacão 2,50% Rs 54,6L

C6 - FGTS 8,OO% Rs 174,74

07 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 6s,s3

]8 _ SEBRAE 0,60% Rs 13,1\

rOTAL 36,80yo

Encargos t%t Valor Mensal

19 - Ferias L2,030/o Rs 262,77

1,0 - Auxílio DoenÇa t,85% Rs 40,41

1,1 - Licença MATERNIDADE 0,67% Rs !4,63
11 - Licença Paternidade 0,66% Rs 14,42

12 - Faltas Leeais 2,28% Rs 49,80

13 - Acidente de Trabalho t,30% RS 28,40

L4 - Aviso Previo Trabalhado 1,37% Rs 29,92

15 - L3'Salário 8,33% Rs 181,9s

TOTAL DO GRUPO ''B'' 28,49o/o

Encargos t%l Valor Mensal

1,6 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% Rs 83,88

17 - lndenizaÇão Adicional 7,80% Rs 39,32

18 - lndenizacão Complementar 4,00% Rs 87,37

TOTAL DO GRUPO ''C'' 9,64Yo

Encargos (%l Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo
"A" Sobre o Grupo "8" (19)

70,48% Rs 229,00

TOTAL DO GRUPO .'D.'
LO,4gyo

TOTAL ENCARGOS 85,4L%

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

Uniformes/Epi I I 283,esRs r

PLANILHA DE FORMACÃO DE PREÇO

SAúRIO

RS 2.184,26

il - ENCAR60S SoCrArS

RS 803,81

GRUPO "B"

RS 62234

GRUPO ''C.'

RS 21o,56

GRUPO "D"

RS 229,00

RS 1.865,67

INSUMOS
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Vale transporte Rs 15,t9

Beneficio Alimentação Rs 307,99

Assistência social Familiar Rs 3,50

Beneficio Social Rs 15,00

Exames Rs 13s,00

l%l Valor Mensal

faxa de administracão 70,00% Rs 487,06

Lucro t0,00% Rs s3s,76

TOTAL BDI 20,OOYI

V - TRIBUTOS

ISS 5,00% Rs 322,s7

COFINS 7,60% Rs 490,31

PIS 1,65% R5 106,45

Outros

TOTAT TRIBUTOS 74,25yo

PREçO TOTAL DOS SERVIçOS

TOTAL Rs 6.8L2,7L

TOTAL (VALOR MENSAL UNrrÁRrO )

{rr flounr smvrços r soruçôrs rÍDAlwffi/ orRrron coMERctAL

TOTAL lnsumos 820,63

BDI

R 1.o22,82

TRIBUTOS

RS 919,33

R$ 6.812,7L
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Categoria: CABO DE TURMA

Componente Valor Unitário Valor Mensal

Salário LOOo/o Rs 1.429,48

nsalubridade

Periculosidade

TOTAL (II

Encargos (%t Valor Mensal

l1 - Previdência Social 20,00% Rs 28s,90

]2 - SESI-SESC 7,50% Rs 21,44

03 - SENAI-SENAC 7,00% Rs L4,29

04 _ INCRA 0,20% Rs 2,86

05 - Salário Educação 2,50% Rs 3s,74

06 _ FGTS 8,OO% Rs 714,36

07 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 42,88

08 - SEBRAE 0,60% RS 8,58

ÍOTAL 36,8oo/o

-at, *""*Encargos l%l
)9 - Férias L2,03% Rs 177,97

10 - Auxílio DoenÇa 7,85% RS 26,45

1.1 - LicenÇa MATERNIDADE 0,67% Rs s,s8

11 - Licenca Paternidade 0,66% Rs s,43

L2 - Faltas Leeais 2,28% Rs 32,59

13 - Acidente de Trabalho 1,30% Rs 18,58

L4 - Aviso Prévio Trabalhado 1,37% Rs 19,s8

15 - 13" Salário 8,33% Rs 119,08

TOTAL DO GRUPO "B'' 28,49o/o

Encargos t%l Valor Mensal

L6 - Aviso Prévio lndenizado 3,84% Rs 54,89

7 - lndenizaÇão Adicional 1,80% Rs 2s,73

8 - lndenização Complementar 4,00% Rs 57,L8

TOTAL DO GRUPO .'C,' 9,64yo

Encargos l%l Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo

"A" Sobre o Grupo "8" (19)
10,48% RS L49,87

TOTAL DO GRUPO .'D..
LO,48o/o

TOTAL ENCARGOS 85, Lo/o

INSUMOS

lnsumos Valor Mensal

Uniformes/Epi RS 283,95

PI.ANILHA DE FORMACAO DE PRECO

SAúRIO

RS 7.429,48

lt- ENCARGOS SOCIA|S

RS 526,05

GRUPO ''8"

Rs 407,26

GRUPO ''C,'

Rs 137,80

6RUPO,'D''

RS L49,87

RS L.22A,98

INSUMOS

n
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Sigla: COMPRAS/LICITACAO



Vale transporte Rs 90,23

Beneficio Alimentacão Rs 307,99

Assistência social Familiar R5 3,50

Beneficio Social RS 15,00

Exames Rs 135,00

(%l Valor Mensal

axa de administração t0,00% Rs 348,67

Lucro t0,00% Rs 383,47

TOTAL BDI 20,OOYy

V - TRIBUTOS

ISS s,00% Rs 230,88

COFINS 7,60% Rs 3s0,94

PIS 1,65% Rs 76,t9
Outros

TOTAT TRIBUTOS 74,25%

PREçO TOTAL DOS SERV|çOS

TOTAT R5 4.876,24

TOTAL ( VALOR MENSAL UNITÁRIO )

TOTAL lnsumos 835,67

BDI

Rs 732,O9

TRIBUTOS

R$ 65401

Rs 4.876,24

Folha 43
Sigla: COMPRAS/LICITACAO



CateBoria: TÉcN|co EM REFRIGERACÃO

Componente Valor Unitário Valor Mensal

5alário L0Oo/o Rs 1.724,00

lnsalubridade

Periculosidade

TOTAL (I)

Encargos (%t Valor Mensal

)1 - Previdência Social 20,00% Rs 344,80

]2 . SESI.SESC L,s0% Rs 25,86

]3 - SENAI.SENAC t,oo% Rs t7,24
]4 - INCRA 0,20% RS 3,45

15 - Salário EducaÇão 2,50% Rs 43,70

]6 _ FGTS 8,00% Rs 137,92

17 - Risco Ambientais do Trabalho 3,00% Rs 51,72

]8 _ SEBRAE 0,60% Rs 10,34

TOTAL 36,80yo

Encargos %t Valor Mensal

09 - Ferias 12,03% Rs 207,40

10 - Auxílio DoenÇa 7,85% RS 31,89

11 - Licenca MATERNIDADE 0,67% RS 11,ss

LL Licença Paternidade 0,66% RS 11,38

L2 - Faltas Legais 2,28% Rs 39,31

13 - Acidente de Trabalho 1.,30% Rs 22,4L

14 - Aviso Prévio Trabalhado 1,37% Rs 23,62

15 - 13" Salário 8,33% Rs t43,6L

TOTAL DO GRUPO "8" 28,49yo

Encargos t%t Valor Mensal

16 - Aviso Previo lndenizado 3,84% Rs 66,20

17 - lndenizacão Adicional 1,80% Rs 31,03

1.8 - lndenizaÇão Complementar 4,00% Rs 68,s6

TOTAL DO GRUPO .,C" 9,64yo

Encargos %t Valor Mensal

19 - lncidência Cumulativa do Grupo
"A" Sobre o Grupo "8" (19)

70,48% Rs 18O,7s

TOTAT DO GRUPO "D'' to,48o/o

TOTAL ENCARGOS 85,4tyo

INSUMOS

lnsumos nValor Mensal

Uniformes/Epi RS 283,95T

ll- ENCARGOS SOCtAtS

GRUPO,'8"

GRUPO UC"

GRUPO.'D"

Folha 44
Sigla: COMPRAS/LICITACAO





































































































































http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.

















